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Altera o art. 244-B da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente) para
prever que a configuracdo do crime de corrupcdo de
menor independe da prova da efetiva corrupgcao da
crianga ou adolescente.

Proposicéo Sujeita & Apreciagdo do Plenério

As Comissoes de

Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e
Familia e

Constituicdo e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54,
RICD).

Proposicao Sujeita a Apreciacéo do Plenario.

Regime de Tramitagdo: Ordinério (Art. 151, Ill, RICD).

Ordinério (Art. 151, IIl, RICD)
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